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Rua Geraldo Boas Ferreira, 50- Nova Guatapará -– CEP 14115-000-Guatapará- SP 

E-mail:  cam.guatapara@camaraguatapara.sp.gov.br 

PABX (16) 3973 2000  

Câmara Municipal de Guatapará 
Estado de São Paulo 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

Solicitação de Concessão de Adiantamento de Viagem 
1. Unidade Demandante: Câmara Municipal 

Autoridade/Responsável: JAIR GIL CORRAL 

Cargo/Função: Presidente 

2. Responsável pela Solicitação:                                                                                                                     

OSMAR DE AZEVEDO e SARGENTO BRAMBILLA   - Vereadores 

3. Objeto da Demanda: 

Solicitação  de viagem oficial dos vereadores OSMAR DE AZEVEDO e SARGENTO BRAMBILLA     à 

cidade de BRASÍLIA/DF, com o objetivo de realizar visitas institucionais a gabinetes parlamentares e órgãos 

federais, visando a captação de recursos e emendas para o município. 

4. Justificativa da Demanda: 

A viagem tem como finalidade fortalecer o relacionamento institucional com representantes federais e 

buscar apoio financeiro para projetos prioritários do município, como infraestrutura urbana, saúde e 

educação.  A presença dos vereadores  é estratégica para apresentar demandas locais e articular possíveis 

parcerias e investimentos. 

 

5. Estimativa de custos:    

Refeições R$ 1.500,00 

Pedágio R$    200,00 

Estacionamento    R$     100,00 

Combustível                                                                    R$   1.200,00 

  

Total Estimado R$ 3.000,00 

6. Fonte de Recursos:                                                                                                                                                                         

Os recursos para custeio da viagem serão provenientes da dotação orçamentária da Câmara Municipal 

destinada a viagens oficiais e representação institucional. 

7. Prazo de Execução: 

A viagem será realizada de 05/09/2025, conforme agenda previamente organizada com os gabinetes e órgãos 

federais. 

8. Ciência e Aprovação                                                                                                                               

Solicito a análise e aprovação da presente demanda, conforme legislação vigente. 

Guatapará, 03 de setembro de 2025        

                                                                                                                        

AUTORIZADO POR JAIR GIL CORRAL – Presidente  
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2025
SOLICITANTE: SARGENTO BRAMBILLA e OSMAR DE AZEVEDO

PARA: ORDENADOR DA DESPESA/TESOURARIA

Solicito  a  liberação de  adiantamento  para  custeio de despesas de viagens

conforme abaixo discriminado:

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ADIANTAMENTO

CARGO

MOTORISTA

3.000,00R$        

BANCO

104

JUSTIFICATIVA: Reuniões COM DEPUTADOS FEDERAIS, visando a busca de recursos 

DESTINO: BRASÍLIA

ACOMPANHANTES:

 

CARIMBO E ASSINATURA DO SETOR CONTÁBIL

OBSERVAÇÃO: NO ATO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, O VEREADOR OU SERVIDOR DEVERÁ 

APRESENTAR A CÓPIA DA REQUISIÇÃO DE ADIANTAMENTO, JUNTAMENTE COM AS NOTAS DAS

 DESPESAS EFETUADAS

AUTORIZO A EMISSÃO DO EMPENHO E POSTERIOR PAGAMENTO DA QUANTIA SOLICITADA, NOS TERMOS

DA LEI MUNICIPAL 101/1994, ALTERADA PELA LEI 419/2005

_________________________________________

                         JAIR GIL CORRAL

                                   Presidente 03/09/2025

  

EXERCÍCIO:

ELEMENTO ECONÔMICO

AGÊNCIA

2138

CONTA     -      Nº CHEQUE

VALOR DO ADIANTAMENTO 

3.3.90.39.00  Três Mil  Reais

DESPACHO

JONAS ALVES DE CARVALHO

                     REQUISIÇÃO DE ADIANTAMENTO

LEI Nº 101/94, ALTERADA PELA LEI 419/2005 

RAMAL P/CONTATO
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BALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTOBALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTOBALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTOBALANCETE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

Exercício: 2025

CAMARA MUNICIPAL DE GUATAPARACAMARA MUNICIPAL DE GUATAPARACAMARA MUNICIPAL DE GUATAPARACAMARA MUNICIPAL DE GUATAPARA
RUA GERALDO BOAS FERREIRA, 50

68.321.298/0001-75

Page 1

Camara MunicipalORGÃO:

UNIDADE: 010101 Coordenação das Atividades Legislativas

01

Jonas Alves de CarvalhoSERVIDOR RESPONSÁVEL:

NOTA DE EMPENHO N. 00150 DE 03/09/2025

DATA DA LIBERAÇÃO RECURSOS FINANCEIROS: 03/09/2025

R$3.000,00R$3.000,00R$3.000,00R$3.000,00VALOR AD:

PRESTAR CONTA ATÉ 02/10/2025

SITUAÇÃO: AprovadoAprovadoAprovadoAprovado

VALOR DEVOLV: R$1.757,35R$1.757,35R$1.757,35R$1.757,35

DEMONSTRATIVO DAS DESPESASDEMONSTRATIVO DAS DESPESASDEMONSTRATIVO DAS DESPESASDEMONSTRATIVO DAS DESPESAS
DocumentoDocumentoDocumentoDocumento DataDataDataData EmitenteEmitenteEmitenteEmitente Descr Mercadoria/ServiçoDescr Mercadoria/ServiçoDescr Mercadoria/ServiçoDescr Mercadoria/Serviço Valor AprovadoValor AprovadoValor AprovadoValor Aprovado TotalTotalTotalTotal

0760330125 05/09/2025 ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS SAPEDÁGIO 17,30 17,30

0760330125 06/09/2025 ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS SAPEDÁGIO 17,30 17,30

07603301250005 06/09/2025 ENTREVIAS CONCESSIONARIA DE RODOVIAS SAPEDÁGIO 14,30 14,30

000643 05/09/2025 JK REST COMERCIAL LTDA LANCHES 15,00 15,00

001370986 05/09/2025 EMPORIO ANTARES LANCHES 99,90 99,90

247765 05/09/2025 FAUSTO E MANOEL AGUAS CLAAS REST ELANCHES 36,96 36,96

87578197 05/09/2025 DECIO COM E SERV RODOVIARIOSLANCHES 35,97 35,97

42562 05/09/2025 RESTAURANTE O TRAIRÃO LTDAREFEIÇÕES 334,40 334,40

2526514 05/09/2025 ROD COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOSGASOLINA COMUM 141,84 141,84

1563654 05/09/2025 POSTO ANTARES LTDA GASOLINA COMUM 155,08 155,08

25390 05/09/2025 POSTO PETROMAXX PEDRÃOGASOLINA COMUM 246,02 246,02

96352 05/09/2025 decio comercio e serv rodoviarios ltdagasolina comum 128,58 128,58

DATA: 11/09/2025 Assinatura do responsável:

CONFERIDO POR:

Assinatura do conferente

Visto Contabilidade

R$1.242,65R$1.242,65R$1.242,65R$1.242,65Valor da Prestação de Contas:Valor da Prestação de Contas:Valor da Prestação de Contas:Valor da Prestação de Contas:
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

Lei nº 101, de 4 de maio de 1994 2025
Lei nº 419, de 24 de fevereiro de 2005

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ADIANTAMENTO

JONAS ALVES DE CARVALHO

SOLICITANTE: DESTINO UF

SARGENTO BRAMBILLA e OSMAR DE AZEVEDO BRASÍLIA DF

VALOR VALOR POR EXTENSO PROCESSO Nº

3.000,00      

PERÍODO DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS ELEMENTO ECONÔMICO

(3.000,00)   

775,23       

671,52       

PASSAGEM ONIBUS -             

PEDÁGIO 48,90         

NOTAS DEVOLVIDAS (253,00)      

HOSPEDAGEM -             

ESTACIONAMENTO -             

(1.757,35)   

OBSERVAÇÕES/DESCRIMINAÇÃO/FINALIDADE

DE ACORDO COM O ARTIO 4º DA LEI 101/94, A PRESTAÇÃO DE CONTAS SERÁ FEITA AO SETOR DE TESOU-

RARIA INSTRUÍDA DOS DOCUMNTOS SEGUINTES: A) CÓPIA DA REQUISIÇÃO DO ADIANTAMENTO

ASSINATURA DO SETOR CONTÁBIL

11/09/2025

 

VALOR DEVOLVIDO(HAVER) R$

REFEIÇÕES

150

3.3.90.36.9903/09 a 11/09

VALOR RECEBIDO R$

COMBUSTÍVEL

Três Mil Reais 

CONFORME DECLARAÇÃO APRESENTADA, OS VEREADORES BRAMBILLA e OSMAR, 
ESTIVERAM  PRESENTE EM REUNIÃO COM O DEPUTADO FEDERAL BALEIA ROSSI, EM 
05/09/2025., PARAA TRATAREM DE ASSUNTOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO.
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